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PXI4D43 276670X000785783 02/02/2023 74550  

QAK4D78 276670X000785498 02/02/2023 74550  

QQO3I44 276670X000785391 01/02/2023 74550  

QWS8B11 276670X000787557 05/02/2023 74550 5406136350 

RHH2C99 276670X000785529 02/02/2023 74550  

RHI6H09 276670X000785585 01/02/2023 74550 3171582051 

RHX8I77 276670X000785356 01/02/2023 74550 525463685 

 
CODEL – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº 001, DE 28 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: O CONSELHO MUNICIPAL DO TURISMO, DE LONDRINA - COMTUR, no uso das atribuições conferido pela Lei Municipal nº 7133, de 
05 de setembro de 1997, bem como as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 10.560, de 07 de novembro de 2008 e Lei Municipal nº 13.577, 
de 27 de abril de 2023 e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária deste Conselho, realizada em 27 de abril de 2023: 
 
CONSIDERANDO: 
 
a) A Conferência Municipal de Turismo, instituída por meio do artigo 14º da Lei Municipal nº 10.560, de 6 de novembro de 2008 e alterada por meio 
do artigo 8º da Lei Municipal nº 13.577, de 27 de abril de 2023; 
b) A necessidade de designação da Comissão Organizadora da Pré-Conferência e da 7º Conferência Municipal do Turismo de Londrina; 
c) A deliberação favorável da plenária. 

RESOLVE: 
 
Art.1º Constituir a Comissão Organizadora da Pré-Conferência e da 7ª Conferência Municipal do Turismo de Londrina; designando os representantes, 
composta pelos seguintes conselheiros: 
 

a. Roberta Fortunato Zulin 
b. Prof. Dr. Leandro Henrique Magalhães 
c. Leda Terabe 
d. Maria Luisa A. Fontenelle 
e. Edvaldo Viana 
f. Pietro Veronesi 

 
Art.2º Fica estabelecido que o cronograma geral para a Pré-Conferência e para a 7ª Conferencia Municipal de Turismo de Londrina, será detalhado 
na publicação do Edital de Convocação da Pré-Conferência e da 7º Conferência do Conselho Municipal do Turismo a ser publicado oportunamente, 
designado que serão realizadas nos dias 22 e 27 de junho de 2023, respectivamente, iniciando as 13h com término previsto 18 h, em formato 
presencial. 
 
Art.3º Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina,28 de abril de 2023. Roberta Fortunato Zulin, Presidente do Conselho Municipal de Turismo de Londrina - COMTUR 

 
COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 29 / 2023 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social, 

RESOLVE: 
 
I. Designar os funcionários DANIELA BALTAZAR DIAS ROSSAFA, IRACI GIORGIANI ZARELLI e RAFAEL CALIL JORGE FILHO, para atuarem, 
respectivamente, como Pregoeira e membros da Equipe de Apoio ao Pregão Presencial nº 03/2023 – COHAB-LD, o qual tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, acessórios e mão de 
obra, além de serviços de guincho e borracharia, para atendimento da frota de veículos da COHAB-LD. 
 
II - O Pregão Presencial será realizado no dia 11 de maio de 2023 
 
III -  Publique-se na forma da lei. 
 
Londrina, 02 de maio de 2023. Bruno Cesar do Prado Campos de Carvalho Ubiratan, Diretor(a) Presidente 

 
PORTARIA Nº 30 / 2023 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social: 

RESOLVE: 
 
I - Designar DANIELA BALTAZAR DIAS ROSSAFA, IRACI GIORGIANI ZARELLI e ALEXANDRE ANDRADE ADDÁRIO, para, sob a Presidência 
da primeira, comporem a Comissão Especial de Licitação que procederá todos os atos pertinentes do Processo Administrativo Licitatório nº 
11/2023, Licitação Modo de Disputa Fechado nº 03/2023,  o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada para executar obra de 
rede de distribuição de energia elétrica, iluminação pública viária, rede de distribuição de água, rede de coleta de esgotamento sanitário e arborização 
localizado na rua denominada PML1 - E, atendendo as famílias que construirão suas unidades habitacionais nas áreas denominadas PML 1 - C e 
PML 1-D, na Gleba Ribeirão Cambé, Município de Londrina – PR. 
 


